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ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI.

2 0 0 / 13

Senhor Presidente,

Considerando que compete à Prefeitura a prestação da atividade
administrativa em sentido amplo, o que compreende a realização dos serviços públicos para
atendimento do Município de Birigui;

considerando que o Município está em franco crescimento, o
que importa no crescimento proporcional dos encargos acometidos à estrutura administrativa da
Prefeitura Municipal;

considerando que o aumento na demanda de serviços prestados
pela Prefeitura, nas diversas áreas do interesse público, exige, de modo inevitável, um maior
número de funcionários para a realização das atividades de gerenciamento, direção, supervisão,
coordenação, e fiscalização dos serviços prestados à população pelas diversas Secretariais
Municipais;

considerando que o atendimento às necessidades primárias da
população, de modo qualitativo, demanda a criação de tais postos de trabalho, sob pena de
comprometimento dos serviços respectivos;

considerando que o aumento de tais postos mostra-se
compatível com a Lei Orçamentária Anual e com o Plano Plurianual;

submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal o

PROJETO DE LEI que "".

Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação do

s os protestos de nossaProjeto ora apresentado, renovamos a Vossa Excelência e aos se
7--elevada estima e mui distinto apreço.

Atenciosame

PEDRO FELÍCIO E
P

A BERNABÉ
Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
WLADEMIR ANTONIO ZAVANELLA
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGÜI
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PROJETO DE LEI 2 0 0 13
MODIFICA	 ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE FINANÇAS —
CRIA CARGOS DE SECRETÁRIO ADJUNTOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são

conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1° — As estruturas internas das Secretarias Municipais
de Administração e de Finanças, constituídas pela Lei n° 3.042, de 27 de setembro de 1.993
e alterada por Leis posteriores, passaram a vigorar com as seguintes alterações:

Secretaria de Administração:
1- Secretaria Adjunta de Administração.
1.1- Departamento de Recursos Humanos;
1.1.1- Seção de Pessoal;
1.2- Departamento de Assistência Médica aos Servidores;
1.3- Departamento de Materiais;
1.3.1- Seção de Compras;
1.3.2- Seção de Almoxarifado;
1.3.3- Seção de Patrimônio;
1.3.4- Seção de Licitações;
1.4- Departamento de Informática

II-	 Secretaria de Finanças:
1. Secretaria Adjunta de Finanças:
1.1- Diretoria de Orçamento,
1.1.1- Gerência de Orçamento.
1.2- Diretoria de Contabilidade:
1.2.1- Gerência de Prestação de Contas e Arquivo;
1.2.2- Gerência de Tesouraria,

1.2.2.1- Assistente de Gerência de Tesouraria;
1.2.3- Gerência de Conciliação Bancária;
1.2.4- Gerência de Contas a Pagar,

1.2.4.1- Assistente de Gerência de Contas a Pagar;
1.2.5- Gerência de Convênios;
1.2.6- Gerência de Fechamento Contábil;
1.2.7- Gerência de Empenhos e Processamento.
1.3- Diretoria de Cadastro e Fiscalização,
1.3.1- Gerência de Cadastro Mobiliário;
1.3.2- Gerência de Cadastro Imobiliário;
1.3.3- Gerência de Fiscalização de Tributos;



ART. 5° — Esta Lei etítrará m vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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1.3.4- Gerência de Desenhos.
1.4- Diretoria de Tributação:
1.4.1- Gerência de Lançamento Imobiliário;
1.4.2- Gerência de Atendimento aos Contribuintes do ISS;
1.4.3- Gerência de Dívida Ativa.
1.5- Diretoria de Cobrança:
1.5.1- Gerência de Cobrança;
1.5.2- Gerência	 de	 Conferência e Escrituração	 de
Receitas;
1.5.3- Gerência de Digitação e Operação.

ART. 2° -- Ficam criados no Anexo 2 — Cargos Públicos de
Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Birigui os cargos em comissão objeto
do Quadro abaixo:
QUANT. CARGO REFERÊNCIA VENCIMENTO R$

01 Secretário Adjunto de Administração VII 5.638,09
01 Secretário Adjunto de Finanças VII 5.638,09

PARÁGRAFO ÚNICO — Competirá aos Secretários
Adjuntos assessorar de maneira eficaz, constante, direta, imediata e mediata os Secretários
na efetivação de suas competências, incluindo-se os trabalhos de gestão, supervisão,
coordenação, fiscalização, condução estratégica, execução de serviços e projetos comandar
as atividades da Secretaria Adjunta selecionando, ponderando e avaliando as demandas que
chegam ao Secretário para, com ele, decidir os encaminhamentos e, quando necessário,
representá-lo em atividades externas.

ART. 3° - O ANEXO 2 — CARGOS PÚBLICOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, a que se refere o art. 6° da Lei n° 3.041, de 28 de
setembro de 1.993, ficam substituídos pelos incorporados à presente Lei.

ART. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei
onerarão dotações próprias do orçamento municipal vigente.
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ANEXO 2: CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIAQUANT.

01 Administrador de Saúde VI

01 Assessor de Comunicação II

01 Assessor	 de	 Diretoria	 de IV
Contabilidade

04 Assessor de Gabinete IV

03 Assessor Financeiro IV

23 Assessor	 para	 Assuntos II
Comunitários

01 Assessor de Planejamento VI

06 Assessor Desportivo II

02 Assessor Educacional III

01 Assessor Educacional Especial III

01 Assessor Executivo VI

03 Assessor Técnico Administrativo V

13 Assistente de Departamento II

01 Assistente de Gerência de Contas a II
Pagar

01 Assistente	 de	 Gerência	 de II
Tesouraria

01 Assistente do Secretário

01 Auxiliar de Gabinete II

27 Auxiliar de Serviço Social

01 Chefe da Seção de Administração e IV
Atendimento

01 Chefe da Seção de Água e Esgoto IV

01 Chefe da Seção de Almoxarifado IV

01 Chefe da Seção de Áreas Verdes,
Parques e Jardins

IV

01 Chefe da Seção de Arquivo IV

01 Chefe da Seção de Aterro Sanitário IV

REQUISITOS

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente ensino médio completo

Preferencialmente curso superior completo

Preferencialmente ensino médio completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente curso superior completo

Preferencialmente 1° grau completo e
prática na área

Preferencialmente 1° grau completo e
prática na área
Curso de nível superior com licenciatura
plena

Preferencialmente curso superior
Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 1° grau completo

Preferencialmente ensino médio completo

Preferencialmente ensino médio completo

Preferencialmente ensino médio completo ,

Preferencialmente 2° grau completo
Preferencialmente 1° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo
Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente curso superior especifico
da área
Preferencialmente 2° grau completo

Ensino fundamental completo e prática na
área
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01 Chefe	 da	 Seção	 de	 Atividades IV
Musicais

01 Chefe	 da	 Seção	 de	 Biblioteca IV
Municipal "Dr. Nilo Peçanha"

01 Chefe da Seção da Casa de Cultura IV
"Cristina Calixto"

01 Chefe da Seção do Centro de IV
Atendimento	 Educacional	 à
Criança

01 Chefe da Seção do Centro de IV
Triagem,	 Encaminhamento	 e
Acompanhamento

01 Chefe da Seção do Centro de
Integração	 Familiar	 "Wagih
Rahal"

01 Chefe da Seção do Clube da 3' IV
Idade

01 Chefe da Seção de Compras IV

01 Chefe da Seção de Comunicações IV
Administrativas

01 Chefe da Seção de Controle de V
Qualidade

01 Chefe da Seção de Controle de V
Vetores e Zoonoses

08 Chefe da Seção de Creches IV

01 Chefe da Seção de Derivação de IV
Água e Esgoto

01 Chefe da Seção de Desenho IV

01 Chefe da Seção de Educação e IV
Capacitação Ambiental

01 Chefe da Seção de Enfermagem V

01 Chefe	 da	 Seção	 de	 Ensino IV
Fundamental

01 Chefe da Seção de Epidemiologia e
Estatística

01 Chefe	 da	 Seção	 do	 Centro	 de IV
Referência à Juventude

01 Chefe	 da	 Seção	 do	 Estádio IV
Municipal "Pedro Marin Berbel"

01 Chefe da Seção de Expediente e IV
Apoio Geral

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Curso Superior de Farmácia Bioquímica

Médico, Engenheiro Sanitarista ou Médicol
Veterinário
Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 1° grau completo

Preferencialmente curso específico e'
prática na área
Preferencialmente curso superior específico
da área

Curso Superior da área
2° grau completo

Médico ou Enfermeiro

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 1° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo
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01	 Chefe da Seção de	 Expediente
Geral

IV

01 Chefe da Seção de Eventos IV

01 Chefe da Seção de Execução de IV
Obras

01 Chefe da Seção de Execuções de IV
Serviços Públicos

01 Chefe da Seção de Expediente da IV
Saúde

01 Chefe	 da	 Seção	 de	 Farmácia V
Municipal

01 Chefe da Seção de Fiscalização de IV
Obras

01 Chefe da Seção de Fiscalização e IV
Controle

01 Chefe	 da	 Seção	 de	 Fiscalização V
Sanitária

01 Chefe	 da	 Seção	 do	 Ginásio IV
Municipal de Esportes

01 Chefe da Seção de Imunização V

01 Chefe	 da	 Seção	 de	 Inspeção V
Sanitária Municipal

01 Chefe da Seção de Licenciamento
e Passivos Ambientais

IV

01 Chefe da Seção de Licitação IV

01 Chefe	 da	 Seção	 de	 Ligações	 e IV
Manutenção

01 Chefe da Seção de Manutenção de IV
Bombas

01 Chefe	 da	 Seção	 de	 Manutenção V
Elétrica

01 Chefe da Seção de Manutenção de IV
Veículos Leves

01 Chefe da Seção de Manutenção da IV
Rede de Água

01 Chefe da Seção de Manutenção da IV
Rede de Esgoto

01 Chefe da Seção de Manutenção da IV
Secretaria de Saúde

01 Chefe da Seção Médica

01 Chefe da Seção Odontológica V

01 Chefe da Seção do Patrimônio IV

2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 1° grau completo

Preferencialmente ensino médio completo

Preferencialmente 2° grau completo

Curso Superior da área

Preferencialmente 1° grau completo

Preferencialmente curso superior específico
da área
Médico, Engenheiro Sanitarista ou Médico
Veterinário

Preferencialmente 1° grau completo

Médico ou Enfermeiro

Médico, Engenheiro Sanitarista ou Médico
Veterinário

Preferencialmente curso superior especifico
da área
Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 2° grau completo

Preferencialmente 1° grau completo e
prática na área

Curso Superior da área

Preferencialmente 1° grau completo

Preferencialmente ensino fundamental

Curso Superior de Medicina

Curso Superior da área

Preferencialmente 2° grau completo
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01 Chefe da Seção de Pavimentação Preferencialmente 1° grau completo
Asfáltica

01 Chefe da Seção de Pessoal Preferencialmente 2° grau completo

01 Chefe da Seção de Planejamento Preferencialmente curso superior especifico
da área

01 Chefe da Seção de Pré-Escola 2° grau completo

01 Chefe da	 Seção de	 Projetos e Preferencialmente curso superior específico
Desenho da área

01 Chefe da Seção do Pronto-Socorro Curso Superior da área
Municipal

01 Chefe	 da	 Seção	 de	 Proteção Preferencialmente curso superior específico
Ambiental Rural da área

01 Chefe da Seção do Protocolo Preferencialmente 2° grau completo

01 Chefe da Seção de Recreação e Preferencialmente 2° grau completo
Cultura

01 Chefe da Seção de Topografia Preferencialmente 2° grau completo, Técnico
em Agrimensura, Desenhista e Topografia

01 Chefe	 da	 Seção	 de	 Trânsito	 e Preferencialmente 2° grau completo
Transportes Externos

01 Chefe	 da	 Seção	 de	 Transportes Preferencialmente 2° grau completo
Internos

01 Chefe	 da	 Seção	 das	 Unidades Preferencialmente 2° grau completo
Básicas de Saúde - U.B.S.

01 Chefe da Seção de Urbanização e Preferencialmente curso superior específico
Ocupação do Solo Urbano e Rural da área

01 Chefe da Seção de Vigilância Preferencialmente 2° grau completo

01 Chefe	 do	 Serviço	 de	 Inspeção Curso Superior de Veterinária
Municipal — SIM

01 Comandante Diploma ou certificado de conclusão do 2°
grau, ilibada e reconhecida idoneidade moral;
experiência na área de segurança pública e/ou
a realização de cursos específicos.

01 Coordenador de Assistência Técnica
e Extensão Rural

Técnico ou Superior na área rural

01 Coordenador	 de	 Equipe Preferencialmente 2° grau completo
Multidisciplinar

01 Coordenador de Farmácia Popular Nível superior em farmácia e experiência
comprovada

01 Coordenador de Futebol Ensino Fundamental e experiência na área
02 Coordenador de Gabinete Preferencialmente 2° grau completo
15 Coordenador de Saúde Preferencialmente ensino médio completo
02 Coordenador do PACS (Programa Curso Superior de Enfermagem e experiência

Agente Comunitário de Saúde) na área
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01 Diretor de Assuntos Administrativos VI Formação de nível superior na área de direito
01 Diretor de Cadastro e Fiscalização VI Preferencialmente ensino médio completo
01 Diretor de Cobrança VI Preferencialmente ensino médio completo
01 Diretor de Contabilidade VI Preferencialmente ensino médio completo
01 Diretor do Contencioso e Assuntos VI Formação de nível superior na área de direito

Tributários
01 Diretor de Execuções Fiscais VI Formação de nível superior na área de direito

01 Diretor de Licitações e Contratos VI Formação de nível superior na área de direito

01 Diretor de Orçamento VI Preferencialmente ensino médio completo

01 Diretor de Relações de Trabalho VI Formação de nível superior na área de direito

01 Diretor de Tributação VI Preferencialmente ensino médio completo

01 Diretor	 do	 Departamento	 de
Administração da Saúde

VI Preferencialmente 2° grau completo e prática ,
na área

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Curso Superior da área
Agricultura e Abastecimento

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Preferencialmente ensino médio completo
Administração de UBS e Pronto-
Socorro

01 Diretor	 do	 Departamento VI Preferencialmente 2° grau completo
Administrativo e de Atendimento

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Preferencialmente 2° grau completo
Ampliação	 e	 Manutenção	 das
Redes de Água e Esgoto

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Preferencialmente 2° grau completo
Arrecadação de Água e Esgoto

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Preferencialmente 2° grau completo
Assistência	 à	 Criança	 e	 ao
Adolescente

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Formação de nível superior na área de
Assistência Jurídica da Saúde Direito

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Curso Superior da área
Assistência	 Médica	 ao	 Servidor
Público

01 Diretor	 do	 Departamento	 da VI Preferencialmente 2° grau completo
Central Municipal de Alimentação
Escolar

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Curso Superior na área
Creches

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Preferencialmente 2° grau completo
Cultura

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Preferencialmente nível superior na área
Desenvolvimento	 Comercial,
Serviços e Turismo — DCSTUR
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01	 Diretor do Departamento de
Desenvolvimento de Agronegócios
— DAGRON

01	 Diretor do Departamento de
Desenvolvimento	 Industrial
DINDUS

01	 Diretor do Departamento de
Desenvolvimento	 Sustentado e
Educação Ambiental

01	 Diretor do Departamento de Ensino
Fundamental

01	 Diretor de Departamento de Esportes

01	 Diretor de Departamento de
Expediente

01	 Diretor de Departamento de
Habitação e Urbanismo

01	 Diretor de Departamento de
Informática

VI	 Preferencialmente nível superior na área

VI	 Preferencialmente nível superior na área

VI	 Preferencialmente curso superior completo,
nas áreas de arquitetura, engenharia
ambiental, engenharia florestal, biologia,
ecologia e engenharia agronômica

VI	 Curso Superior na área educacional

VI	 Preferencialmente 2° grau completo

VI	 Preferencialmente 2° grau completo

VI	 Curso Superior da área ou Técnico em
Edificações, devidamente registrado junto
ao Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia

VI	 Curso Superior da área

01	 Diretor do Departamento de
Licenciamento	 e	 Passivos
Ambientais

01	 Diretor de Departamento de
Materiais

01	 Diretor do Departamento Médico e
de Enfermagem

01	 Diretor de Departamento de Obras
e Projetos

01	 Diretor	 de	 Departamento
Odontológico

01	 Diretor do Departamento de
Planejamento,	 Projetos	 e
Urbanização

01	 Diretor de Departamento de Pré-
Escola

01	 Diretor de Departamento de
Promoção e Assistência Social

VI	 Preferencialmente curso superior completo,
nas áreas de arquitetura, engenharia
ambiental, engenharia florestal, biologia,
ecologia e engenharia agronômica

VI	 Preferencialmente 1° grau completo

VI	 Curso Superior na área

VI	 Curso Superior da área

VI	 Preferencialmente curso superior da área

VI	 Preferencialmente curso superior completo,
nas áreas de arquitetura, engenharia
ambiental, engenharia florestal, biologia,
ecologia e engenharia agronômica

VI	 Curso Superior na área educacional

VI	 Preferencialmente 2° grau completo

01	 Diretor de Departamento de	 VI	 Preferencialmente Curso Superior da área
Recursos Humanos
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01 Diretor	 de	 Departamento	 de VI Preferencialmente 1° grau completo
Serviços Públicos

01 Diretor de Departamento Técnico e VI Curso Superior
Administrativo

01 Diretor	 de	 Departamento	 de
Trânsito e Serviços

vl Comprovada prática na área de execução'
dos serviços de planejamento, organização
e fiscalização de trânsito

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Curso Superior da área
Tratamento e Controle de Água

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Médico ou Enfermeiro
Vigilância Epidemiológica

01 Diretor	 do	 Departamento	 de VI Médico, Engenheiro Sanitarista ou Médico 1
Vigilância Sanitária Veterinário

01 Executivo do Conselho Municipal
de Desenvolvimento — COMDE

IV Preferencialmente 2° grau completo

01 Executivo do Conselho Municipal
de Saúde

III Preferencialmente 2° grau completo

01 Gerente	 de	 Atendimento	 aos IV Preferencialmente ensino médio completo
Contribuintes do ISS

01 Gerente de Cadastro Imobiliário IV Preferencialmente ensino médio completo

01 Gerente de Cadastro Mobiliário IV Preferencialmente ensino médio completo

01 Gerente de Cobrança IV Preferencialmente ensino médio completo

01 Gerente de Conciliação Bancária IV Preferencialmente ensino médio completo

01 Gerente	 de	 Conferência	 e IV Preferencialmente ensino médio completo
Escrituração de Receitas

01 Gerente de Contas a Pagar IV Preferencialmente ensino médio completo

01 Gerente de Convênios IV Preferencialmente ensino médio completo

01 Gerente de Desenhos IV Preferencialmente ensino médio completo

01 Gerente de Digitação e Operação IV Preferencialmente ensino médio completo

01 Gerente de Dívida Ativa IV Preferencialmente ensino médio completo

01 Gerente	 de	 Empenhos	 e IV Preferencialmente ensino médio completo
Processamento

01 Gerente de Expediente e Acervo lV Preferencialmente 2° grau completo
Jurídico

01 Gerente de Fechamento Contábil Preferencialmente ensino médio completo

01 Gerente	 de	 Fiscalização	 de IV Preferencialmente ensino médio completo
Tributos

01 Gerente	 de	 Lançamento IV Preferencialmente ensino médio completo
Imobiliário

01 Gerente de Orçamento IV Preferencialmente ensino médio completo
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01 Gerente de Prestação de Contas e IV Preferencialmente ensino médio completo
Arquivo

01 Gerente de Tesouraria IV Preferencialmente ensino médio completo

01 Inspetor III Diploma ou Certificado de conclusão do 2°
grau

02 Monitor Pedagógico IV Curso	 Superior	 em	 Pedagogia	 —
Licenciatura	 Plena	 e	 três	 anos	 de
experiência/docência

02 Oficial de Gabinete III Preferencialmente 2° grau completo

01 Procurador Geral VI Formação de nível superior na área de
direito

12 Recepcionista Executiva III Preferencialmente 2° grau completo

01 Secretário	 Adjunto	 de VII Preferencialmente curso superior completo
Administração

01 Secretário Adjunto de Cultura VII Preferencialmente curso superior completo

01 Secretário Adjunto de Educação VII Preferencialmente curso superior completo

01 Secretário Adjunto de Finanças VII Preferencialmente curso superior completo

01 Secretário	 Adjunto	 de	 Meio VII Preferencialmente curso superior completo
Ambiente	 e	 Desenvolvimento
Sustentado

01 Secretário Adjunto Municipal de VII Preferencialmente curso superior da área
Saúde

01 Secretário Adjunto de Obras VII Preferencialmente curso superior da área

01 Secretário	 Adjunto	 de	 Serviços VII Preferencialmente curso superior da área
Públicos, Água e Esgoto

01 Secretário de Administração Subsídio — Lei n° Preferencialmente curso superior completo
5.057, de

16/6/2.008
Administração	 de	 Empresa	 Pública,
Economia ou Direito

01 Secretário	 de	 Serviços	 Públicos,
Água e Esgoto

Subsídio — Lei n°
5.057, de

Preferencialmente	 curso	 superior	 dei
Engenharia completo e registro no CREA

16/6/2.008

01 Secretário de Educação Subsídio— Lei n° Preferencialmente curso superior completo
5.057, de

16/6/2.008

01 Secretário de Esportes e Lazer Subsídio — Lei n° Preferencialmente curso superior completo
5.057, de

16/6/2.008

01 Secretário	 de	 Expediente	 e Subsídio — Lei n° Preferencialmente curso superior completo
Comunicações Administrativas 5.057, de

16/6/2.008

01 Secretário de Finanças Subsídio — Lei n° Preferencialmente curso superior completo
5.057, de
16/6/2.008



de conclusão
III	 2° g

de 2.013.

grau
e prática na área.comple

PEDRO F I0 ESTRADA BERNABÉ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Birqui
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46 151 718/0001-80
GABINETE DO PREFEITO

01	 Secretário de Gabinete Subsídio — Lei n° Preferencialmente curso superior completo
5.057, de
16/6/2.008

              

01	 Secretário de Negócios Jurídicos 	 Subsídio — Lei n° Preferencialmente curso superior completo:
5.057, de	 Direito e competente registro na OAB
16/6/2.008

01	 Secretário de Obras	 Subsidio — Lei n° y Preferencialmente curso superior completo:
5.057, de	 Engenharia Civil ou Arquitetura e
16/6/2.008	 competente registro no CREA

01	 Secretário Municipal de Cultura

01	 Secretário Municipal de Saúde

01	 Secretário de Segurança Pública
Municipal

Subsídio -Lei n°	 Preferencialmente curso superior completo
5.057, de
16/6/2.008

Subsídio — Lei n° Preferencialmente curso superior completo:
5.057, de	 Medicina, Odontologia ou Enfermagem e
16/6/2.008	 competente registro profissional

Subsídio — Lei n° Preferencialmente 	 Curso	 Superior'
5.057, de	 Completo
16/6/2.008

01	 Secretário	 Municipal	 de
Assistência e Desenvolvimento
Social

01	 Secretário Municipal de Indústria,
Comércio e Agronegócios

01	 Secretário Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento
Sustentado

01	 Secretário Executivo da Guarda
Municipal de Birigüi

04	 Sub-inspetor

Subsídio — Lei n° Preferencialmente curso superior completo
5.057, de
16/6/2.008

Subsídio — Lei n° Preferencialmente formação de nível
5.057, de	 superior na área
16/6/2.008

Subsídio — Lei n° Preferencialmente curso superior completo
5.057, de
16/6/2.008

III	 Diploma ou certificado de conclusão do 2°
grau e prática na área

II
	

Preferencialmente diploma ou certificado

	02	 Supervisor de Saneamento

	

Lei n° 	 , de	 de 	



JANEIRO A DEZEMBRO 180.306,12
IMPACTO SOBRE A R.C.L. 0,08%

JANEIRO A DEZEMBRO 180.306,12
IMPACTO SOBRE A R.C.L. 0,08%

JANEIRO A DEZEMBRO 180.306,12
IMPACTO SOBRE A R.C.L. 0,07%

Prefeitura Municipal- de Birigüi
CNPJ 46.151.718/0001-80

DIRETORIA DE CONTABILIDADE

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

(ATENDIMENTO AOS ARTIGOS 16 E 17 DA LEI N° 101/2000)

Objetivando a criação de 02 (duas) vagas para os cargos de
Secretário Adjunto de Finanças e Secretário Adjunto de Administração, em atendimento ao disposto nos
artigos 16 e 17 da Lei Complementar n°. 101, publicada no DOU de 05 de maio de 2000, as presentes
informações:

A estimativa do impacto orçamentário e financeiro encontra-se
demonstrada no quadro abaixo:

ESTIMATIVA DA RECEITA
DISCRIMINAÇÕES 2014 2015 2016
RECEITA CORRENTE LIQUIDA 227.000.000,00 238.000.000,00 250.000.000,00

O referido aumento tem a seguinte proporção estimada no
presente exercício:

EXERCÍCIO DE 2014

E, ainda, nos 2 (dois) exercícios futuros:

EXERCÍCIO DE 2015

EXERCÍCIO DE 2016

Tais dados foram colhidos, utilizando a seguinte Metodologia
de Cálculo:

IMPACTO FINANEIRO V-2013



Prefeitura Municipal" cfr
CNPJ 46.151.718/0001-80

DIRETORIA DE CONTABILIDADE

MÉDIA DE EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE
LÍQUIDA DOS TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS, conforme demonstramos no quadro abaixo:

EVOLUÇÃO DA RECEITA
EXERCÍCIO RECEITA C. LÍQUIDA EVOLUÇÃO (%)

2009 138.952.305,51
2010 166.554.917,48 19,87%
2011 187.130.858,38 12,36%
2012 207.174.012,95 10,71%

Conclusivamente, informamos que o Executivo está
completamente enquadrado no disposto no artigo 20 inciso III da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo
este impacto que a pretendida despesa terá nos gastos com pessoal, neste e nos dois próximos exercícios:

ANO RCL DESP. COM PESSOAL JÁ
INCLUINDO ACRÉSCIMO.

PERCENTUAL

2013 227.000.000,00 110.280.279,89 48,58%
2014 238.000.000,00 110.280.279,89 46,34%
2015 250.000.000,00 110.280.279,89 44,11%

I
41'

AD MAR QUIRINO DA SILVA
Secretário de Finanças

JOSÉ ARTUR 9tOGIIIN AGUIAR
Diretor de Contal,i dade

REGINA MARIA CAVALARI MUCHIUITI
Diretora de Orçamento

IMPACTO FINANEIRO V -2013

Em, 10 dezembro de 3.



Prefeitura Municipal de Birigüi
CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇÃO

Eu, ADEMAR QUIRINO DA SILVA, Secretário de
Finanças da Prefeitura Municipal de Birigui, portador do RG: 2.975.593 SSP/SP e
do CPF/MF n°. 042.369.128-72, declaro para os devidos fins e sob as penalidades
da lei, que a Criação de 02 (duas) vagas para os cargos de Secretário Adjunto de
Finanças e Secretário Adjunto de Administração, tem adequação orçamentária
financeira com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade com o Plano
Plurianual, bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Birigui, 10 de d	 bro de 2013.

D MAR QUIRINO DA SILVA
Secretário de Finanças



Prefeitura Municipal de
B irigui

ESTADO DE SÃO PAULO
CNP] - 46 151 718/0001-80

Ao
Depto. de Contabilidade
A/C. Sr. José Arthur Brogin Aguiar

A fim de atender o disposto no artigo 16, incisos I e II da Lei
Complementar 101, solicitamos proceder a estimativa do impacto financeiro bem como a
declaração do ordenador de despesas de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira, de despesas continuadas provenientes da criação 02 (duas) vagas para os
cargos de Secretário Adjunto de Finanças e Secretário Adjunto de Administração, conforme
valores abaixo:

Exercício de 2014 	 R$ 180.306,12
Exercício de 2015 	 R$ 180.306,12
Exercício de 2016 	 R$ 180.306,12

Sem mais para o momento,

Birigui-sp 9 dedezembszte-"Ir2013.

osé Claudenir Mil
Dir tor	 RDepto— ecursos umanos•

c./



Prefeitura gklunicipat de Biligui
ESTADO DE SÃO PAULO

CGC(MF) 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depto de Recursos Humanos

IMPACTO SALARIAL SEC. ADJUNTO

Qtde Salário Base 1 Encargos Custo Mensal Custo Anual
2 5.638,09 1.296,76 13.869,70 180.306,12

Birigui/SP.,09 de Dezembro de 2013

.fosé Claudenir Milani
Diretor do Depto de
Recursos Humanos
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